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MATÉRIA: Procedimento Investigatório Criminal. Controle externo da atividade 
policial.  Expediente instaurado a partir  de ofício  oriundo do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região noticiando o suposto uso irregular por agentes da Polícia 
Federal  de veículo apreendido,  o que teria  inclusive ensejado a aplicação de 
multas por infrações de trânsito. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 
inc. IV). Diligências findaram comprovando que o veículo em questão estava, no 
período  investigado,  sob  responsabilidade  do  Setor  de  Patrimônio  na  União, 
vinculado à Advocacia da União, o que evidencia a ausência de elementos que 
justifiquem a  continuidade da  investigação no âmbito  do  controle  externo da 
atividade  policial.  As  irregularidades  investigadas  podem  constituir  atos  de 
improbidade administrativa, pelo que a apuração deverá prosseguir nesse tocante 
na unidade de origem, conforme determinado pela Procuradora da República 
oficiante. Homologação do arquivamento.

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO

A  2ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério  Público 

Federal,  atenta ao que  consta  dos  autos,  HOMOLOGA O ARQUIVAMENTO, 

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pela Procuradora 

da República oficiante à fl. 73v.

Devolvam-se os autos à origem, com as homenagens de estilo.

Brasília/DF, 21 de outubro de 2013

Carlos Augusto da Silva Cazarré
Procurador Regional da República
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